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ESTAI'O DO MAR.âI{ILIO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CNPJ: O6.769.798 I OOOT-17
Rua lsaac Martins, Np 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA

CEL

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratâçâo de

pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de livros didáticos referente ao Projeto Oficina de

Música com 9 volumes e livros do Projeto Bulling: O que é, como prevenir, pârâ âtender

os alunos de l'ao 9o ano, conforme Processo Administrativo N" 217812021 instruido,

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, verificar planilhas

orçamentárias referente ao objeto ora solicitado.

Encamiúem-se os autos para setor de compras de Barra do Corda, para as devidas

providências legais cabíveis.

Barra do Corda (MA), 10 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

MARIA EDIVANIA P SILVA
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DESPACIIO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS
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COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS
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PORTARIA N" 029/202I - GAB, DE Oí DE JANEIRO DE2021.

.NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS

AMBITO OA SECRETARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

DE

NO

DE

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prêfeito Municipal de Barra clo Corda'

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçÕes legais e considerando a

nmsidade imperiosa de nomeaçâo de ocupante para o cargo em comissão de

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de

Planejamênto, Orçamento e Gesüio.

RESOLVE:

Artigo 1 o - NOMEAR como Gêstoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA

PEREIRA DA SILVA. Coordenador de Rêceitas e Dêspesas no Âmbito da

SecretaÍia Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestáo e Sra. IÂARIA

EULITA FERREIRA MIRANDA. Secretária de Planêiamento, Orçamento e

Gestão.

AÍtigo ?- Fica delegada comp€têncie ao Coordênador de Rêcêitas e Despesa,

observadas a legislação âpticável e as normas em vigor, praticâr os seguintes

atos:

l-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamentê com a Secretáriâ de Planejamento,

OÍçamento ê Gestâo, MARL/A EDILMA FERREIRA MIRANDA' nomeadâ

conforme portaria OO8|2O21, D€,ra
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a) Movimentar recrrrsos orçameÍdários e Íinanceiros destinados ao atendimento

de despesas da Prefeitura Municrpal de Bana do Corda, do Fundo Municipal de

Saude - FMS, Fundo Nacionel de Assistência Social - FMAS e Fundo Nacional

de Desenvolvimento e Educaçáo Básica - FUNDEB, Secretaria de Saúde,

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação;

b) Abrir ontas de depósito:

c) Solicitar saldos, extratos e @mprovantes;

d) Eft*uar resgates/aplicação fnanceira;

e) Cadâstrar, aÍterar e desbloquear senhas;

0 Ebtuar pagamênto por nEio eletí6nico;

g) Efetuâr trânsíêrÉncia por rneio eletrônico;

h) Liberer arquivos de pagamento no gerenciador financeiro;

i) Emitir comprovantes;

j) Assinar qs documentos necesúrios à execuçáo das despesas da PreÊitura

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea ânterior;

k)AutoÍizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fomecedores e

serviços;

l)Orientar os procedimentos referentes ao encenamento do exercício financeiro;

m) Autorizar inscrição de despesas na conta'Restos a Pagats, conÍorme definido

nos arts. 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964.

Art.So Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

dispcigões em contÉrio. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão,

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

CEL

Publique-se.

Barra do Corda (MA), 01.de janeiro
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RIGO ALBERÍO TELBS DE SOUSA

- PrrlÉito iÀm'cipd (bgaÍra d6 Corda MA.
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